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que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de seleção, não lhes sendo aplicado o método seguinte.

12.11 — Atendendo à urgência do presente procedimento concursal, 
a aplicação dos métodos de seleção poderá ser faseada nos termos 
do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, da seguinte 
forma:

a) Aplicação, à totalidade dos candidatos, do primeiro método de 
seleção obrigatório;

b) Aplicação do segundo método obrigatório apenas a parte dos can-
didatos aprovados no método imediatamente anterior, a convocar por 
tranches sucessivas, por ordem decrescente de classificação, respeitando 
a prioridade legal da sua situação jurídico -funcional, até à satisfação 
das necessidades;

c) Dispensa de aplicação do segundo e terceiro métodos aos restantes 
candidatos, que se consideram excluídos, quando os candidatos apro-
vados nos termos das alíneas anteriores satisfaçam as necessidades de 
recrutamento do procedimento concursal.

12.12 — Os candidatos aprovados no primeiro método de seleção 
obrigatório a convocar para a realização do segundo método, são notifi-
cados por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º, por remissão 
do n.º 2 do artigo 33.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

13 — Composição do Júri:
Presidente: Teresa Arminda F. Esteves, Subdiretora;
Vogais efetivos: Maria de Fátima Panaças Coelho do Amaral, Adjunta 

da Diretora; Sónia Maria Paulo Rodrigues, Coordenadora Técnica;
Vogais suplentes: Maria Isabel Alves Rosendo, Adjunta da Diretora; 

Vitor Manuel Mendes Fernandes Alencar Dória, Assistente Técnico.

13.1 — O presidente de júri será substituído nas suas faltas e impedi-
mentos pelo vogal efetivo Maria de Fátima Panaças Coelho do Amaral, 
Adjunta da Diretora.

13.2 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, os critérios de apreciação e de ponderação do método 
de seleção, bem como o sistema de classificação final dos candidatos, 
incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das atas das reu-
niões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos candidatos, 
no prazo de 3 dias úteis, sempre que solicitadas.

14 — Exclusão e notificação dos candidatos — Os candidatos ex-
cluídos serão notificados por uma das formas previstas no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, para realização da audiência dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. As 
alegações a proferir pelos mesmos devem ser feitas em formulário pró-
prio, aprovado pelo Despacho n.º 11 321/2009, de 8 de maio, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de maio, disponibilizado 
no endereço eletrónico da Direção -Geral da Administração e Emprego 
Público (DGAEP), em www.dgaep.gov.pt, podendo ser obtido na página 
eletrónica ou junto dos serviços administrativos da Escola Secundária 
Fernão Mendes Pinto.

15 — A ordenação final dos candidatos admitidos que completem o 
procedimento concursal é efetuada de acordo com a escala classificativa 
de 0 a 20 valores com valoração às centésimas em resultado da classi-
ficação quantitativa obtida no método de seleção.

16 — Critérios de ordenação preferencial:
16.1 — Em caso de igualdade de valoração, os critérios a adotar são 

os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009.
16.2 — Para efeitos da alínea b) do n.º 1 do artigo 35.º da referida 

Portaria, aos candidatos com deficiência deve ser observado o disposto 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

17 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 
no decurso da aplicação do método de seleção é notificada, para efei-
tos de audiência de interessados, nos termos do artigo 36.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009.

17.1 — A lista unitária da ordenação final dos candidatos, após homo-
logação da Diretora da Escola Secundária Fernão Mendes Pinto, é afixada 
nas respetivas instalações em local visível e público e disponibilizada na 
página eletrónica da Escola, sendo ainda publicado um aviso no Diário 
da República, 2.ª série, com informação sobre a sua publicitação.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009.

19 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
«A Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação».

20 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso é publicitado no Diário da República, 
2.ª série, bem como na página eletrónica da Escola Secundária Fernão 

Mendes Pinto, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 
1.º dia útil seguinte à publicação no Diário da República, 2.ª série, e, 
no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma data, num jornal 
de expansão nacional, por extrato.

18 de março de 2019. — A Diretora da ESFMP, Ana Isabel Pina.
312150091 

 Agrupamento de Escolas de Loureiro, Oliveira de Azeméis

Aviso n.º 5268/2019

Abertura do Procedimento Concursal Prévio à Eleição do Diretor 
do Agrupamento de Escolas de Loureiro

1 — Nos termos do disposto nos artigos 21.º e 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2012, de 02 de julho, torna -se público que se encontra aberto o 
Procedimento Concursal Prévio à eleição do Diretor do Agrupamento 
de Escolas de Loureiro (151609), concelho de Oliveira de Azeméis, 
pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte ao da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, 2.ª série.

2 — Os requisitos de admissão ao presente concurso são os constantes 
nos pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de 
abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, 
de 02 de julho.

3 — O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado por 
requerimento (modelo próprio), disponibilizado nos serviços adminis-
trativos, bem como na página eletrónica do Agrupamento de Escolas, 
http://www.aelpb.pt, dirigido ao Presidente do Conselho Geral do Agru-
pamento de Escolas de Loureiro, podendo ser entregue pessoalmente, nos 
serviços administrativos da escola sede do Agrupamento, Escola Básica 
de Loureiro, Rua D. Afonso III, Loureiro, 3720 -051 Loureiro — Oliveira 
de Azeméis, entre as 09 horas e as 13 horas à quinta -feira e entre as 
9 horas e as 16 horas nos restantes dias úteis, ou remetido por correio 
registado com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
no n.º 1 do presente Aviso.

4 — A identificação do cidadão candidato ao procedimento concursal 
é feita presencialmente pelo assistente administrativo de serviço. O 
candidato que proceda ao envio do requerimento por correio deve enviar 
minuta de consentimento de reprodução do seu cartão de cidadão e a 
respetiva cópia de cartão de cidadão sob pena de exclusão.

5 — O requerimento deverá ser acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Curriculum vitae datado e assinado, contendo dados atualizados 
e devidamente comprovados, relativos a identificação civil, fiscal e 
profissional (categoria, vínculo, tempo de serviço, escalão e última 
avaliação de desempenho), a formação académica e profissional do 
candidato, nomeadamente em cargos de gestão e administração escolar, 
bem como outras informações consideradas relevantes para as funções 
de Diretor;

b) Um projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas, o qual 
deve conter a identificação de problemas, a definição da missão, das 
metas e das grandes linhas de orientação da ação, bem como a ex-
plicitação do plano estratégico a realizar no mandato, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 02 de julho. Este documento terá no 
máximo 20 páginas (numeradas e rubricadas) escritas em letra Arial 12, 
espaçamento entre linhas 1,5, podendo ser acompanhado de anexos que 
o candidato considere relevantes;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a ca-
tegoria, o vínculo, o tempo de serviço, escalão e a última avaliação de 
desempenho do candidato;

d) Fotocópia do documento comprovativo das Habilitações Literá-
rias;

e) Fotocópia do documento comprovativo da posse de qualificação 
para o exercício de funções de Administração e Gestão Escolar.

6 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elementos, 
devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para apre-
ciação do seu mérito.

7 — Toda a documentação deve ser submetida em suporte de pa-
pel e em suporte digital formato PDF, gravado num dispositivo de 
armazenamento móvel (Pen Drive), entregue nos serviços adminis-
trativos da escola sede do Agrupamento, Escola Básica de Loureiro, 
Rua D. Afonso III, Loureiro, 3720 -051 Loureiro — Oliveira de Aze-
méis, entre as 09 horas e as 13 horas à quinta -feira e entre as 9 horas e 
as 16 horas nos restantes dias úteis, ou remetido por correio registado 
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com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado no n.º 1 
do presente Aviso.

8 — Em caso de omissão, insuficiência da documentação exigida e ou 
ininteligibilidade da documentação, será o candidato notificado telefo-
nicamente e por correio eletrónico, para os suprir no prazo de dois dias 
úteis a contar da data de notificação, através de requerimento dirigido 
ao Presidente do Conselho Geral do Agrupamento Escolas de Loureiro 
e entregue presencialmente nos respetivos serviços administrativos, no 
horário indicado no número três deste aviso.

9 — Os métodos de apreciação das candidaturas serão os seguintes:
a) A análise do curriculum vitae;
b) A análise ao projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas;
c) Resultado da entrevista individual realizada com o candidato.

10 — Os critérios a utilizar na avaliação são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae em termos da sua relevância para o 

exercício das funções de Diretor e o seu mérito;
b) Análise do Projeto de Intervenção no Agrupamento em que serão 

avaliados: identificação dos problemas, definição da missão, das metas 
a atingir, das grandes linhas de orientação da ação, das estratégias a 
implementar, os recursos a mobilizar e o conhecimento do contexto 
sócio educativo que este revela;

c) Análise da entrevista em termos da fundamentação do Projeto de 
Intervenção no Agrupamento.

11 — As listas dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos 
serão afixadas na escola sede e divulgadas no site do Agrupamento, no 
prazo máximo de 10 dias úteis após a data limite de apresentação das 
candidaturas, sendo estas as únicas formas de notificação dos candidatos.

12 — Os candidatos admitidos farão a apresentação oral do seu projeto 
de intervenção em reunião do Conselho Geral expressamente convocada 
para o efeito.

13 — Serão excluídos do concurso, os candidatos que: não procedam 
à entrega dos documentos referidos no ponto 5 deste aviso; ou que não 
venham a suprir a omissão, insuficiência da documentação exigida e 
ou ininteligibilidade da documentação; ou que não respeitem os prazos 
estabelecidos para a apresentação da candidatura.

14 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Geral, apli-
cando subsidiariamente o Código do Procedimento Administrativo e 
demais legislação aplicável.

15 de março de 2019. — O Presidente do Conselho Geral, Felisberto 
Augusto de Moura Neves.

312147743 

 Agrupamento de Escolas Padre João Rodrigues, Sernancelhe

Despacho n.º 3328/2019
Maria de Fátima da Cruz Correia, Diretora do Agrupamento de Escolas 

Padre João Rodrigues, Sernancelhe, no uso das competências definidas 
no n.º 7 do artigo 20.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na 
versão em vigor, e para efeitos de cumprimento do estabelecido nos n.os 1 
e 2, do artigo 2.º, da Portaria n.º 759/2009, de 16 de julho, determino e 
delego no Subdiretor Fernando Manuel da Costa Santos, as competências 
de avaliador do pessoal não docente, relativas à avaliação de desempenho 
do biénio 2017/2018, nos termos do artigo 44.º e seguintes do Código 
de Procedimento Administrativo, sem direito a subdelegar.

14 de março de 2019. — A Diretora, Maria de Fátima da Cruz Correia.
312143952 

 Escola Secundária de Palmela

Aviso n.º 5269/2019

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento de um posto de trabalho em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado para carreira e 
categoria de assistente técnico.
1 — Nos termos dos n.os 2 e 4 do artigo 30.º, artigos 33.º a 38.º da 

Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho e do disposto no artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril torna -se público que, por despacho 
da Diretora da Escola Secundária de Palmela, de 13/03/2019, no uso das 
competências que lhe foram delegadas por Despacho n.º 2103/2019 da 

Diretora -Geral da Administração Escolar, proferido em 25 de fevereiro 
de 2019, publicado em 1 de março de 2019 no Diário da República, 
2.ª série, n.º 43, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis contados 
a partir do dia seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário 
da República, o procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho para as funções correspondentes à carreira e 
categoria de assistente técnico desta Escola Secundária de Palmela, na 
modalidade de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

2 — Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do regime de valo-
rização profissional dos trabalhadores com vínculo de emprego público, 
aprovado pela Lei n.º 25/2017, de 30 de maio, foi solicitado parecer pré-
vio à entidade gestora da valorização profissional — INA, que declarou 
a inexistência de trabalhadores em situação de valorização profissional 
para os postos de trabalho a preencher.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, declara -se não estarem constituídas re-
servas de recrutamento no próprio organismo.

4 — Legislação aplicável — O presente procedimento reger -se -á 
pelas disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, e Código 
do Procedimento Administrativo.

5 — Âmbito do recrutamento — O presente recrutamento foi pre-
cedido do Despacho n.º 35/2019/SEAEP, da Secretária de Estado da 
Administração e do Emprego Público, de 8 de janeiro de 2019, de modo 
a possibilitar o recrutamento de trabalhadores com ou sem vínculo de 
emprego público, de acordo com os n. os 3 e 4 do artigo 30.º da LTFP.

6 — Local de trabalho — Escola Secundária de Palmela, sita na 
Avenida Palmelense Futebol Clube, 2950 -288 Palmela.

7 — Caracterização do posto de trabalho — Os postos de trabalho a 
ocupar caracterizam -se pelo exercício de funções na carreira e categoria 
de assistente técnico, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do 
artigo 88.º da LTFP, para os serviços administrativos dos agrupamentos 
de escolas ou escolas não agrupadas, compreendendo designadamente 
as atividades inerentes à gestão de alunos, pessoal, orçamento, contabi-
lidade, património, aprovisionamento, secretaria, arquivo e expediente.

8 — Posicionamento remuneratório — 1.ª posição remuneratória da 
categoria de assistente técnico da carreira de assistente técnico, nível 5 
da tabela remuneratória única (EUR: 683,13 €).

9 — Requisitos de admissão:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da LTFP, 
nomeadamente:

i) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
b) Ser titular do 12.º ano de escolaridade ou de curso que lhe seja 

equiparado, a que corresponde o grau de complexidade 2 de acordo com 
o previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 86.º da LTFP, não se admitindo 
a possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativa-
mente, se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, 
não se encontrando em mobilidade, ocupem idênticos postos de trabalho 
previstos no serviço para cuja ocupação se publicita o procedimento.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura — 10 dias úteis contados a partir do dia 

seguinte ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.
11.2 — Forma — As candidaturas deverão ser submetidas, obrigato-

riamente, mediante preenchimento de formulário próprio disponibilizado 
eletronicamente no Sistema Interativo de Gestão de Recursos Humanos 
da Educação — SIGRHE > Situação Profissional > PND — Proc. con-
cursais comuns > Formulário de candidatura no portal da Direção Geral 
da Administração Escolar (www.dgae.mec.pt) e formalizadas através da 
entrega, nas instalações da Escola Secundária de Palmela, ou enviadas 
pelo correio, para a morada identificada no n.º 6 do presente Aviso, em 
carta registada com Aviso de receção, dirigidas ao Diretor do Agrupa-


